
 

 

 

 

 

 

Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.023 

Rondonópolis, 06 de setembro de 2021, Segunda-feira. 
 

1 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 
 

 

Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.026 

Rondonópolis, 10 de setembro de 2021, Sexta-feira. 

 



 

 

 

 

 

Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.026 

Rondonópolis, 10 de setembro de 2021, Sexta-Feira. 
 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

 

 

 

2 

PORTARIA Nº 29.098, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1o Nomear, LEILIANE MOURA MATOS, para exercer o cargo em comissão de 

Medica da Família, Lotado no Posto de Saúde Goulart, vinculado à Secretaria Municipal 

de Saúde.  

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 06/09/2021. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 10 de setembro de 2021. 

 106º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

 

 

 
Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 29.097, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico nº 21/2021/SMGP e Decisão 

Administrativa sob Protocolo de nº 36.556 2021 

  

 

R E S O L V E: 
 

 

 

Art. 1o Conceder ao Servidor EDNALDO DE CARVALHO AGUIAR, que exerce o 

cargo de Analista Instrumental, perfil Procurador Jurídico, Lotado na Procuradoria Geral 

o afastamento por interesse particular, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, sem 

ônus para o Município. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir de 02/09/2021, fica revogado a portaria nº 29.054, de 02 de setembro de 2021. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 10 de setembro de 2021. 

 106º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Governo 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 29.096, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1o Nomear, MIKELLY KARINNE DA SILVA BRASIL BOHRER, para exercer o 

cargo em comissão de Assessor Administrativo e Jurídico, vinculado à Secretaria 

Municipal de Infraestrutura. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 10/09/2021.  

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 10 de setembro de 2021. 

 106º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 
 

 

 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais 

e Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 29.095, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 
 

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1o Exonerar MIKELLY KARINNE DA SILVA BRASIL BOHRER do cargo em 

comissão de Assessor Gabinete II, Tabela Salarial DAS-3, vinculado à Secretaria 

Municipal de Governo, nomeada através da portaria nº 28.989, de 30 de agosto de 2021. 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a 

partir do dia 09/09/2021.  

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 
Rondonópolis, 10 de setembro de 2021. 

 106º da Fundação e 67º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 
 

 

IONE RODRIGUES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 92/2021 

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO LOTE”. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e 

oficial para conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito 

Municipal de Rondonópolis-MT, que através de sua Comissão Permanente de Licitação, 

realizará a tomada de preço em epígrafe às 09:00 horas do dia 28 (vinte e oito) de 

Setembro de 2021, na sala de licitações da Secretaria Municipal de Administração, a 

abertura dos envelopes n.º 01 e 02, contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

e PROPOSTA COMERCIAL, respectivamente, execução das seguintes serviços: 

LOTE 01: “REPARAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ITENS FURTADOS DA UBS 

PORTAL DAS ÁGUAS, LOCALIZADO NA RUA SETE DE SETEMBRO, 

ESQUINA COM A RUA GUIA LOPES QUADRA 17, S/Nº, BAIRRO VILA 

GOULART, NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT, CONFORME 

PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA PARTE 

INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO ENVIADO PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDNÓPOLIS ANEXO AO EDITAL”. 

LOTE 02: “REPARAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ITENS FURTADOS DA UBS 

VILA OPERÁRIA, LOCALIZADO NA AVENIDA BANDEIRANTES, Nº 5.571, 

BAIRRO VILA OPERÁRIA, NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT, 

CONFORME PROJETO BÁSICO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA 

FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE DO PROJETO BÁSICO ENVIADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDNÓPOLIS ANEXO AO 

EDITAL”. 

 

 Os interessados poderão retirar a pasta contendo o edital completo, na 

sede da Prefeitura Municipal, no endereço acima citado, mediante apresentação de CD-

ROM ou PEN-DRIVE, no horário das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar 

através do licitacaorondonopolis@hotmail.com e licitacaorondonopolis@gmail.com, ou 

retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

 

Rondonópolis-MT, 10 de Setembro de 2021. 

 

 

 

Paula Cristiane Moraes Pereira 

Presidente da Comissão de Licitação 

 

 

 

 

mailto:licitacaorondonopolis@hotmail.com
mailto:licitacaorondonopolis@gmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/


 

 

 

 

 

Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.026 

Rondonópolis, 10 de setembro de 2021, Sexta-Feira. 
 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

 

 

 

7 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 75/2.021 

 

O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS torna público que houve retificação na 

documentação de habilitação do Edital visando ampliação da disputa, adiamos o prazo 

inicialmente estabelecido para o registro de preços para futura e eventual contratação 

de empresa para prestação de serviços de coffee break e de locações de banheiros 

químicos, brinquedos, cadeiras, caixas térmicas, climatizadores, grade inibidora, 

mesas, tendas e toalhas, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 

Edital e seus Anexos. Os interessados poderão retirar o edital retificado completo 

gratuitamente no endereço eletrônico www.rondonopolis.mt.gov.br, menu: Empresa 

opção: Licitações, bem como no sítio: https://bll.org.br/, ou no endereço: Avenida 

Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, Rondonópolis-MT, CEP: 78.740-022, 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis-MT, Secretaria de Administração, Departamento 

de Compras, horário das 12h00min às 18h00min, telefone para contato (66) 3411-5741, 

Abertura das Propostas: 24/09/2.021 às 09h30min (horário de Brasília) em sessão 

pública no endereço eletrônico: https://bll.org.br/, nos termos do Edital e seus anexos. 

Portanto, as propostas serão recebidas e processadas exclusivamente por meio eletrônico. 

Rondonópolis-MT., 10 de setembro de 2.021. 

 

 

José Eduardo de Souza Siqueira 
Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PUBLICIDADE: DIORONDON, D.O.U, TCE, AMM, JORNAL ESTADÃO, e 

JORNAL A TRIBUNA.  

 

 

 

 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
https://bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 57/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito de Rondonópolis, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso VIII, do 

art. 24 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. RATIFICA O PROCESSO 

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 57/2021, com fulcro na decisão administrativa 

proferida pelo prefeito José Carlos Junqueira de Araújo que autoriza a modalidade de 

Dispensa de Licitação, diante da situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, a 

contratação a favor da empresa: CODER COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DE RONDONÓPOLIS, situada na Av. Dr. Paulo de Oliveira, n° 1411, Bairro 

Cascalhinho, CEP: 78.720-300, Rondonópolis/MT, inscrita no CNPJ: 03.940.848/0001-

99. 

 

 

OBJETO: EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL, 

LOCALIZADO NO CAMPO LIMPO, RONDONÓPOLIS-MT. 

 

 

VALOR TOTAL DISPENSA: R$803.562,92(Oitocentos e três mil e quinhentos e 

sessenta e dois reais e noventa e dois centavos). 

  

 

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial do Município – 

DIORONDON, no jornal de circulação local Jornal Estadão Mato Grosso, no Diário 

Oficial Eletrônico dos Municípios e no Diário Oficial de Contas, para ciência de todos 

os interessados observadas as prescrições legais. 

 

 

             

 

 

             Rondonópolis-MT, 10 de Setembro de 2021. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 94, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Ata de Registro de Preço e 

dá outras providências 

 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 

das atribuições  que lhe são conferidas por lei, 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que 

dispõe sobre o acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – 

Fiscal de Contrato,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Designar o(a) servidor(a) DEBORA COSTA DA SILVA, 

CPF XXX.505.711-XX e matrícula 1558990 , lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Administração para exercer a  função de Fiscal de Ata a 

fim de acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de 

Preço nº 262/2020, celebrado entre a empresa MARISTELA S B 

MENDONCA EIRELI, CNPJ sob nº 33.440.338/0001-13 e o 

Município de Rondonópolis, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS PARA REFORMA DE IMÓVEIS VISANDO 

ATENDER ÀS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO 

EDITAL E SEUS ANEXOS. com prazo de vigência de 18/11/2020 a 

18/11/2021. 

 

Art. 2° Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 23/08/2021. 

 

 

Rondonópolis/MT, 10 de Setembro de 2021 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

KESIA ELAINE PAULA COSTA DE ALMEIDA MARQUES 
Secretária Municipal de Administração 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 95, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Ata de Registro de Preço e 

dá outras providências 

 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 

das atribuições  que lhe são conferidas por lei, 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que 

dispõe sobre o acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – 

Fiscal de Contrato,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Designar o(a) servidor(a) DEBORA COSTA DA SILVA, 

CPF XXX.505.711-XX e matrícula 1558990 , lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Administração para exercer a  função de Fiscal de Ata a 

fim de acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de 

Preço nº 263/2020, celebrado entre a empresa MORK SOLAR - 

PRODUTOS E SERVICOS ELETRICOS LTDA, CNPJ sob nº 

24.616.322/0001-28 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA REFORMA DE 

IMÓVEIS VISANDO ATENDER ÀS SECRETARIAS DESTE 

MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS 

ANEXOS. com prazo de vigência de 18/11/2020 a 18/11/2021. 

 

Art. 2° Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01/09/2021. 

 

 

Rondonópolis/MT, 10 de Setembro de 2021 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

KESIA ELAINE PAULA COSTA DE ALMEIDA MARQUES 
Secretária Municipal de Administração 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 96, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Ata de Registro de Preço e 

dá outras providências 

 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 

das atribuições  que lhe são conferidas por lei, 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que 

dispõe sobre o acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – 

Fiscal de Contrato,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Designar o(a) servidor(a) DEBORA COSTA DA SILVA, 

CPF XXX.505.711-XX e matrícula 1558990 , lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Administração para exercer a  função de Fiscal de Ata a 

fim de acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de 

Preço nº 265/2020, celebrado entre a empresa RDLED 

COMERCIAL EIRELI, CNPJ sob nº 29.413.075/0001-86 e o 

Município de Rondonópolis, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

ELÉTRICOS PARA REFORMA DE IMÓVEIS VISANDO 

ATENDER ÀS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO 

EDITAL E SEUS ANEXOS. com prazo de vigência de 18/11/2020 a 

18/11/2021. 

 

Art. 2° Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 01/09/2021. 

 

 

Rondonópolis/MT, 10 de Setembro de 2021 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

KESIA ELAINE PAULA COSTA DE ALMEIDA MARQUES 
Secretária Municipal de Administração 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 97, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer 

a função de Fiscal de Contratos e dá outras 

providências 

 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 

das atribuições  que lhe são conferidas por lei, 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que 

dispõe sobre o acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – 

Fiscal de Contrato,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Designar o(a) servidor(a) EUCLIDES DA SILVA SOUZA, 

CPF XXX.564.131-XX e matrícula 24058, lotado(a) na Secretaria 

Municipal de Administração, para exercer a  função de Fiscal de 

Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 

419/2019, celebrado entre a empresa CLIMATEC 

CLIMATIZAÇÃO E REFRIGERAÇÃO EIRELI, CNPJ sob nº 

27.298.497/0001-22 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é 

SRP PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

E CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS CONDICIONADORES DE 

AR DE DIVERSAS MARCAS E MODELOS COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, CONFORME 

EDITAL E SEUS ANEXOS. com prazo de vigência de 04/09/2021 a 

03/09/2022, conforme aditivo 2/2021. 

 

Art. 2° Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Rondonópolis/MT, 10 de Setembro de 2021 

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

KESIA ELAINE PAULA COSTA DE ALMEIDA MARQUES 
Secretária Municipal de Administração 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 98, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer 

a função de Fiscal de Contratos e dá outras 

providências 

 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 

das atribuições  que lhe são conferidas por lei, 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que 

dispõe sobre o acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – 

Fiscal de Contrato,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° Designar o(a) servidor(a) DOUGLAS GERMANO DA 

SILVA, CPF XXX.587.631-XX e matrícula 1559241, lotado(a) na 

Secretaria Municipal de Administração, para exercer a  função de 

Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato nº 629/2021, celebrado entre a empresa PNEUS BARBOSA 

LTDA, CNPJ sob nº 14.481.695/0001-85 e o Município de 

Rondonópolis, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO POR DEMANDAS DE 

PNEUS DIVERSOS, VÁLVULAS, CÂMARAS DE AR, SERVIÇOS 

DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, E OUTROS, PARA 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA QUE ATENDAM 

ÀS RECOMENDAÇÕES DOS FABRICANTES PARA A FROTA DE 

VEÍCULOS E MÁQUINAS OFICIAIS, DESTE MUNICÍPIO, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS. com prazo de 

vigência de 06/09/2021 a 06/03/2022. 

 

Art. 2° Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 06/09/2021. 

 

 

Rondonópolis/MT, 10 de Setembro de 2021 

 

 

________________________________________________ 

KESIA ELAINE PAULA COSTA DE ALMEIDA MARQUES 
Secretária Municipal de Administração 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 67/2021 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de MATO 

GROSSO, torna público a todos interessados, em licitação na modalidade supracitada, realizada 

no dia 08/2021 às 09:30 horas (Horário De Brasília), no sítio: https://bllcompras.com, tendo 

como objeto: “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA TIPO TONER E CILINDRO PARA 

ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO 

EDITAL E SEUS ANEXOS.” Que após a análise detalhada das propostas pelas empresas 

participantes, foram consideradas classificadas e vencedoras do presente certame as seguintes 

empresas: 

 

Item Licitante Vencedor 
Total por Item 

R$ 

1 MACRO COMERCIAL EIRELI 138.600,00 

2 MACRO COMERCIAL EIRELI 38.400,00 

 Total Licitado R$ 177.000,00 

 

Rondonópolis-MT, 10 de Setembro de 2021. 

 

 

 

______________________________ 

José Eduardo de Souza Siqueira 

Pregoeiro 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUARIA  

 

PORTARIA INTERNA Nº 027 DE 08 de SETEMBRO DE 2021 

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Ata, a fim de 

acompanhar a execução da Ata nº251/2020, firmado com a empresa TOTAL 

SEGURANÇA EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E SERVIÇOS 

ESPECIALIZADO LTDA e dá outras providencias.  

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei.  

 

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 7.892/2013 que regulamenta o artigo 15 da Lei 

nº 8.666/1993.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Designar o servidor William Martins dos Santos CPF 044.717.611-02 e 

matrícula nº 1555603, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária para 

exercer a função de Fiscal de Ata a fim de acompanhar e fiscalizar a execução da Ata nº 

251/2020, celebrado entre a empresa TOTAL SEGURANÇA EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADO LTDA  sob nº 13.851.726/0001-80 e 

o Município de Rondonópolis, cujo objeto é  AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA (EPI) ,conforme demanda, com 

prazo de vigência de 03/11/2020 à 03/11/2021. 

 

Art. 2º - Designar o servidor Felipe Ferreira Faria CPF 016.988.831-73 e matrícula nº 

1556580, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária para exercer a função 

de Fiscal de Ata substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução da referido ATA 

no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato Ata titular.  

 

Art 3° - Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 

efeitos legais a partir de 25/07/2021.  

 

Art 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Rondonópolis/MT, 08 DE SETEMBRO de 2021.  

 

 

 

 

Adilson Nunes de Vasconcelos 

Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUARIA  

 

PORTARIA INTERNA Nº 028 DE 10 de SETEMBRO DE 2021 

 

Dispõe sobre o controle de uso de veículos públicos, e da outras providências. 

 

ADILSON NUNES DE VASCONCELOS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E PECUARIA, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE 

 

 

ART.1º- Conceder autorização, ao servidor abaixo relacionado, a conduzir os veiculos 

pertencentes ao Patrimônio Municipal para realização de serviços públicos, dentro da 

autonomia de suas respectivas CNH- Carteira Nacional de Habilitação. 

 

 

ORDEM SERVIDOR Nº CNH 

1 KÁSSSIO GOMES ELIAS 00713317551 

 

 

ART.2º- Todos os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal, deverão ser 

recolhidos para pernoite, ao pátio da Secretaria onde o veículo estiver lotado, onde 

também permanecerão nos fins de semanas e feriados. 

 

ART.3º- A retirada de qualquer veículo do local nos períodos mencionados, somente 

será permitida por necessidade do serviço púlblico, e mediante a autorização expressa e 

escrita do Secretário responsável. 

 

ART.4º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos apartir 

de 01 de Agosto de 2021 e tem validade até 31 de Dezembro de 2021. 

 

Rondonópolis/MT, 10 DE SETEMBRO de 2021.  

 

 

 

 

Adilson Nunes de Vasconcelos 

Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.026 

Rondonópolis, 10 de setembro de 2021, Sexta-Feira. 
 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

 

 

 

17 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 025 DE 20 DE AGOSTO DE 2021.  

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contrato, a fim de 

acompanhar a execução do Contrato nº 578/2021, firmado com a empresa Marcos 

Edener da Silveira - ME e dá outras providencias. 

 

A SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei. 

  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispões sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato.  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Designar o servidor Marcelo Pereira Valença, CPF 002.330.431-60 e matrícula 

nº 189090, lotado na Secretaria Municipal de Cultura para exercer a função de Fiscal de 

Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 578/2021, celebrado 

entre a empresa Marcos Edener da Silveira - ME CNPJ sob nº 00.973.037/0001-04 e o 

Município de Rondonópolis, cujo objeto é Prestação de Serviços de Locação de 

Iluminação e Sonorização, para atender às necessidades da Secretaria Municipal 

Cultura, nesta cidade, no município de Rondonópolis-MT., com prazo de vigência de 

20/08/2021 a 20/08/2022.  

 

Art. 2º - Designar a servidora Maria Inês Silva, CPF 483.522.171-00 e matrícula nº 

33.111, lotada na Secretaria Municipal de Cultura para exercer a função de Fiscal de 

Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução da referido Contrato no 

art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato titular.  

 

Art 3° - Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 

efeitos na data de 20 de agosto de 2021, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 30 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

Pedro Augusto Carvalho de Araújo  

Secretário Municipal de Cultura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 026 DE 30 DE AGOSTO DE 2021.  

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contrato, a fim de 

acompanhar a execução do Contrato nº 558/2021, firmado com a empresa Dismeq 

Comercial Importadora de Máquinas Para Escritório Ltda-EPP, e dá outras 

providencias. 

 

A SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei. 

  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispões sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato.  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Designar a servidora Laurimar Souza Santos, CPF 022.997.141-54 e matrícula 

nº 142182, lotado na Secretaria Municipal de Cultura para exercer a função de Fiscal de 

Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 558/2021, celebrado 

entre a empresa Dismeq Comercial Importadora de Máquinas Para Escritório Ltda-

EPP CNPJ sob nº 24.722.647/0001-95 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é para 

Aquisição de Mobiliários, Armários e Mesas, para atender às necessidades da 

Secretaria Municipal Cultura, nesta cidade, no município de Rondonópolis-MT., com 

prazo de vigência de 12/08/2021 a 12/08/2022.  

 

Art. 2º - Designar o servidor Valdeci José de Souza, CPF 604.310.401-68 e matrícula 

nº 1556578, lotado na Secretaria Municipal de Cultura para exercer a função de Fiscal de 

Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução da referido Contrato no 

art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato titular.  

 

Art 3° - Esta Portaria Interna entra em vigor, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 30 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

Pedro Augusto Carvalho de Araújo  

Secretário Municipal de Cultura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 027 DE 03 DE SETEMBRO DE 2021.  

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contrato, a fim de 

acompanhar a execução do Contrato nº 579/2021, firmado com a empresa OPÇÃO 

SERVIÇO E COMÉRCIO DE SOM PALCO E LUZ LTDA EPP e dá outras 

providencias. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei. 

  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispões sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato.  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Designar o servidor Marcelo pereira Valença, CPF 002.330.431-60 e matrícula 

nº 189090, lotado na Secretaria Municipal de Cultura para exercer a função de Fiscal de 

Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 579/2021, celebrado 

entre a empresa OPÇÃO SERVIÇO E COMÉRCIO DE SOM PALCO E LUZ LTDA 

EPP CNPJ sob nº 07.655.369/0001-81 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é para 

prestação de serviços de iluminação, sonorização e locação, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, com prazo de vigência de 20/08/2021 

a 20/08/2022.  

 

Art. 2º - Designar O servidor Paulo Rogério Menezes de Araújo, CPF 914.043.041-34 

e matrícula nº 1555951, lotado na Secretaria Municipal de Cultura para exercer a função 

de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do referido 

Contrato no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato titular.  

 

Art. 3° - Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 

efeitos na data de 20 de agosto de 2021, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Rondonópolis/MT,03 de setembro de 2021. 

 

 

 

Pedro Augusto Carvalho de Araújo 

Secretário Municipal de Cultura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 028 DE 03 DE SETEMBRO DE 2021.  

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contrato, a fim de 

acompanhar a execução do Contrato nº 559/2021, firmado com a empresa J.H.AR 

CONDICIONADOS - EIRELI e dá outras providencias. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei. 

  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispões sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato.  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Designar a servidora Valtuira Moreira dos Santos, CPF 003.325.980-12 e 

matrícula nº 1556529, lotado na Secretaria Municipal de Cultura para exercer a função de 

Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 559/2021, 

celebrado entre a empresa J H AR CONDICIONADOS -  CNPJ sob nº 29.468.112/0002-

53 e o Município de Rondonópolis, cujo objeto é para Aquisição de Ar Condicionados, 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, com prazo de vigência 

de 12/08/2021 a 12/08/2022.  

 

Art. 2º - Designar a servidora Maria de Fátima Nunes Rodrigues Sartori, CPF 

328.430.624-87 e matrícula nº 26549, lotado na Secretaria Municipal de Cultura para 

exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a 

execução do referido Contrato no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato 

titular.  

 

Art 3° - Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 

efeitos na data de 12 de agosto de 2021, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Rondonópolis/MT,03 de setembro de 2021. 

 

 

 

Pedro Augusto Carvalho de Araújo 

Secretário Municipal de Cultura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 029 DE 08 DE SETEMBRO DE 2021.  

 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contrato, a fim de 

acompanhar a execução do Contrato nº 590/2021, firmado com a empresa E.M DA 

SILVA e dá outras providencias. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei. 

  

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispões sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato.  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Designar o servidor Marcelo pereira Valença, CPF 002.330.431-60 e matrícula 

nº 189090, lotado na Secretaria Municipal de Cultura para exercer a função de Fiscal de 

Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 590/2021, celebrado 

entre a empresa E.M DA SILVA CNPJ sob nº 08.618.802/0001-71 e o Município de 

Rondonópolis, cujo objeto é para Empresa Especializada Destinada a Realização do 

Evento “MISS E MISTER RONDONÓPOLIS”, para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Cultura, com prazo de vigência de 27/08/2021 a 31/10/2021.  

 

Art. 2º - Designar O servidor Paulo Rogério Menezes de Araújo, CPF 914.043.041-34 

e matrícula nº 1555951, lotado na Secretaria Municipal de Cultura para exercer a função 

de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do referido 

Contrato no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato titular.  

 

Art 3° - Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 

efeitos na data de 27 de agosto de 2021, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Rondonópolis/MT, 08 de setembro de 2021. 

 

 

 

Pedro Augusto Carvalho de Araújo 

Secretário Municipal de Cultura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 030 DE 08 DE SETEMBRO DE 2021.  

 

 

Dispõe sobre a permissão para os Agentes Públicos da Prefeitura Municipal de 

Rondonópolis, conduzirem os veículos oficiais do Município.  

 

PEDRO AUGUSTO CARVALHO DE ARAÚJO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei. 

 

RESOLVE 

 

Art 1° - Conceder autorização, aos servidores abaixo relacionados, a 

conduzir os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal para realização de serviços 

públicos, dentro da autonomia de suas respectivas CNH-Carteira Nacional de Habilitação. 

 

Ordem                 Servidores N° CNH Categoria 

01 Maria Inês Silva 03055109352 B 

 

 

Art 2° O uso indevido dos veículos ou da autorização que lhe tenha sido 

concedido implicará no imediato cancelamento desta e na sujeição do servidor às seções 

disciplinares cabíveis. 

 

Art 3° Ao servidor caberá a responsabilidade administrativa, civil e penal 

pelas infrações decorrentes de atos por ele praticados na condução de veículo pertencente 

ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Rondonópolis.  

 

Art 4° Todos os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal, deverão 

ser recolhidos para pernoite ao pátio da Secretaria onde o veículo estiver lotado, onde 

também permanecerão nos fins de semanas e feriados. 

 

Art 5° - A retirada de qualquer veículo do local nos períodos mencionados, 

somente será permitida por necessidade do serviço público, e mediante a autorização 

expressa e escrita do (a) Secretário (a) responsável. 

 

Art 6° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos legais a partir de 01 de setembro e tem validade até 31 de dezembro de 2021. 

             

 

 

Pedro Augusto Carvalho de Araújo 

Secretário Municipal de Cultura 

. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 031 DE 08 DE SETEMBRO DE 2021.  

 

 

Dispõe sobre a permissão para os Agentes Públicos da Prefeitura Municipal de 

Rondonópolis, conduzirem os veículos oficiais do Município.  

 

PEDRO AUGUSTO CARVALHO DE ARAÚJO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei. 

 

RESOLVE 

 

Art 1° - Conceder autorização, aos servidores abaixo relacionados, a 

conduzir os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal para realização de serviços 

públicos, dentro da autonomia de suas respectivas CNH-Carteira Nacional de Habilitação. 

 

Ordem                 Servidores N° CNH Categoria 

01 Valdeci José de Souza 02965880420 AB 

 

 

Art 2° O uso indevido dos veículos ou da autorização que lhe tenha sido 

concedido implicará no imediato cancelamento desta e na sujeição do servidor às seções 

disciplinares cabíveis. 

 

Art 3° Ao servidor caberá a responsabilidade administrativa, civil e penal 

pelas infrações decorrentes de atos por ele praticados na condução de veículo pertencente 

ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Rondonópolis.  

 

Art 4° Todos os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal, deverão 

ser recolhidos para pernoite ao pátio da Secretaria onde o veículo estiver lotado, onde 

também permanecerão nos fins de semanas e feriados. 

 

Art 5° - A retirada de qualquer veículo do local nos períodos mencionados, 

somente será permitida por necessidade do serviço público, e mediante a autorização 

expressa e escrita do (a) Secretário (a) responsável. 

 

Art 6° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos legais a partir de 01 de setembro e tem validade até 31 de dezembro de 2021. 

             

 

 

Pedro Augusto Carvalho de Araújo 

Secretário Municipal de Cultura 

. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

       

 PORTARIA Nº147/2021 

 

Dispõe sobre a designação do servidor José Geraldo 

de Oliveira, e sua Suplente a servidora, Nathania 

Silva Ferreira como responsáveis pelo controle e 

execução do contrato abaixo discriminado. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de 

Junho de 2019; 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar o servidor José Geraldo de Oliveira, Matrícula n°.141763, CPF: 

384.751.891-72, e sua Suplente a servidora Nathania Silva Ferreira, Matrícula 

n°.222305, CPF: 029.519.051-57, como responsáveis pelo controle e execução do 

contrato abaixo transcrito: 

 

 

CONTRATADO 

 

 

CONTRATO 

 

OBJETO 

 

VIGÊNCIA 

ASCOP-

ASSOCIAÇÃO 

CENTRAL DAS 

COOPERATIVAS                         

DE 

AGRICULTORES 

FAMILIARES 

593/2021 

Aquisição de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, para o 

Atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar - 

PNAE, para atender os Alunos da 

Rede de Educação Básica Pública, 

Verba FNDE/PNAE, junto a 

Secretaria Municipal de 

Educação, no município de 

Rondonópolis – MT. 

27/08/2021 

á 

27/08/2022 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

Rondonópolis-MT, 09 de Setembro de 2021. 

 

 

Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca 

Secretária Municipal de Educação 

          Portaria Nº 28.935/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

     

    PORTARIA Nº148/2021 

 

Dispõe sobre a designação do servidor José Geraldo 

de Oliveira, e sua Suplente a servidora, Nathania 

Silva Ferreira como responsáveis pelo controle e 

execução do contrato abaixo discriminado. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de 

Junho de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar o servidor José Geraldo de Oliveira, Matrícula n°.141763, CPF: 

384.751.891-72, e sua Suplente a servidora Nathania Silva Ferreira, Matrícula 

n°.222305, CPF: 029.519.051-57, como responsáveis pelo controle e execução do 

contrato abaixo transcrito: 

 

 

CONTRATADO 

 

 

CONTRATO 

 

OBJETO 

 

VIGÊNCIA 

COOPERATIVA 

CENTRAL DA 

AGRICULTURA  

FAMILIAR DA 

BAIXADA 

CUIABANA-

CENTRAL DA 

BAIXADA 

CUIABANA 

594/2021 

Aquisição de Gêneros Alimentícios 

da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, 

para o Atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar - 

PNAE, para atender os Alunos da 

Rede de Educação Básica Pública, 

Verba FNDE/PNAE, junto a 

Secretaria Municipal de 

Educação, no município de 

Rondonópolis – MT. 

27/08/2021 

á 

27/08/2022 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

Rondonópolis-MT, 09 de Setembro de 2021. 

 

 

Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca 

Secretária Municipal de Educação 

          Portaria Nº 28.935/2021 



 

 

 

 

 

Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.026 

Rondonópolis, 10 de setembro de 2021, Sexta-Feira. 
 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

 

 

 

26 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

     PORTARIA Nº149/2021 

 

Dispõe sobre a designação do servidor José Geraldo 

de Oliveira, e sua Suplente a servidora, Nathania 

Silva Ferreira como responsáveis pelo controle e 

execução do contrato abaixo discriminado. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de 

Junho de 2019; 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar o servidor José Geraldo de Oliveira, Matrícula n°.141763, CPF: 

384.751.891-72, e sua Suplente a servidora Nathania Silva Ferreira, Matrícula 

n°.222305, CPF: 029.519.051-57, como responsáveis pelo controle e execução do 

contrato abaixo transcrito: 

 

 

CONTRATADO 

 

 

CONTRATO 

 

OBJETO 

 

VIGÊNCIA 

ASSOCIAÇÃO 

DE MULHERES 

AFROS 

DESCENDENTES 

ORIUNDAS DA 

GLEBA 

CASCATA EM 

DEFESA DAS 

QUESTÕES 

SOCIO-

POLITICO 

AMBIENTAL-

AMA 

595/2021 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, para o 

Atendimento ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE, para 

atender os Alunos da Rede de Educação 

Básica Pública, Verba FNDE/PNAE, 

junto a Secretaria Municipal de 

Educação, no município de 

Rondonópolis – MT. 

27/08/2021 á 

27/08/2022 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Rondonópolis-MT, 09 de Setembro de 2021. 

 

 

 

Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca 

Secretária Municipal de Educação 

          Portaria Nº 28.935/2021 



 

 

 

 

 

Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.026 

Rondonópolis, 10 de setembro de 2021, Sexta-Feira. 
 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

 

 

 

27 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

      

   PORTARIA Nº150/2021 

 

Dispõe sobre a designação do servidor José Geraldo 

de Oliveira, e sua Suplente a servidora, Nathania 

Silva Ferreira como responsáveis pelo controle e 

execução do contrato abaixo discriminado. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de 

Junho de 2019; 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar o servidor José Geraldo de Oliveira, Matrícula n°.141763, CPF: 

384.751.891-72, e sua Suplente a servidora Nathania Silva Ferreira, Matrícula 

n°.222305, CPF: 029.519.051-57, como responsáveis pelo controle e execução do 

contrato abaixo transcrito: 

 

 

CONTRATADO 

 

 

CONTRATO 

 

OBJETO 

 

VIGÊNCIA 

ASSOCIAÇÃO 

DANDO AS MÃOS, 

ORGANIZAÇÃO 

SOLIDÁRIA DOS 

ASSENTAMENTOS E 

EMPREENDEDORES 

EM GERAL 

596/2021 

Aquisição de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, para o 

Atendimento ao Programa 

Nacional de Alimentação 

Escolar - PNAE, para atender 

os Alunos da Rede de 

Educação Básica Pública, 

Verba FNDE/PNAE, junto a 

Secretaria Municipal de 

Educação, no município de 

Rondonópolis – MT. 

27/08/2021 

á 

27/08/2022 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Rondonópolis-MT, 09 de Setembro de 2021. 

 

 

Mara Gleibe Ribeiro Clara da Fonseca 

Secretária Municipal de Educação 

          Portaria Nº 28.935/2021 



 

 

 

 

 

Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) Edição nº 5.026 

Rondonópolis, 10 de setembro de 2021, Sexta-Feira. 
 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

 

 

 

 

28 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA 

MATERNIDADE, DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 11.770 DE 09/09/2008 

E LEI MUNICIPAL Nº 5.614 DE 15/12/2008. 

 

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE 

Código de Publicação:1517/2021 

 

 

  Rondonópolis 09de setembro de 2021. 

 

 

 

 

Nilson Alves dos Santos 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DESOPEM 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MAT. NOME CARGO 
SECRETAR

IA  
PERÍODO  

176486 
Cristiane Maria de 

Jesus Freitas  
Docente Educação 

60 dias a partir 

de 

01/01/2022 

à 

01/03/2022 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS 

ARTS. 25 E 26 DO DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, 

REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 10/09/2021. 

  

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 1531/2021 

 

 

 Rondonópolis, 10 de setembro de 2021. 

 

 

 

NILSON ALVES DOS SANTOS 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

28576 

Maria Helena 

São Miguel 

Garcia Monteiro 

Assessor de 

Apoio Técnico 

Social do 

CREAS 

• Concedido 01 dia de 

Prorrogação de Licença Médica 
de competência do município no 

dia 08/09/2021. 

• Encaminhada ao INSS a partir 

do dia 09/09/2021, para avaliação 

e decisão médico-pericial quanto 

ao requerimento do benefício 

auxílio-doença. 

• A servidora deverá retornar ao 

DESOPEM em 22/09/2021. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

PARECER MÉDICO 

Código de Publicação: 1532/2021 

 

 

Rondonópolis, 10 de setembro de 2021. 

 

 

NILSON ALVES DOS SANTOS 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

De acordo com o Parecer proferido em 10/09/2021 pela médica perita Drª. Maria 

Helena Lemos Vilela Cabette, CRM-MT 2176 T, a servidora Maria Aparecida 

Alves de Souza, matrícula nº 1551612, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 

deverá permanecer afastada do trabalho. Apresentar-se ao DESOPEM após 

resultado da perícia do INSS. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

PERÍCIA MÉDICA DE RETORNO AO TRABALHO 

Código de Publicação: 1533/2021 

 

 

Rondonópolis, 10 de setembro de 2021. 

 

 

 

NILSON ALVES DOS SANTOS 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

De acordo com o Parecer proferido em 10/09/2021 pelo médico perito Dr. Rafael Santos 

Lima, CRM-MT 6091, o servidor Helio Lopes dos Santos, matrícula 1556953, lotado 

na Secretaria Municipal de Infraestrutura, encontra-se apto a retornar ao trabalho a 

partir do dia 09/09/2021. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

  

 

 RELAÇÃO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

 

RESCISÃO 

 

N.º 

CON 

CONTRATADO VAL

OR 

SECRETARIA PERÍOD

O 

DOTAÇ

ÃO 

324/20

21 

STAICY 

GABRIELLE 

MORAIS 

DUARTE 

1.122,

00 

SEC. MUN. DE 

PROMOÇÃO 

SOCIAL 

08/03/202

1 

A  

31/12/202

1 

1063 

 

RESCISÃO A PEDIDO DO ESTAGIARIO, DO CONTRATO PRIMITIVO DE 

Nº 324/2021, A PARTIR DO DIA 10/09/2021. 
 

Rondonópolis/MT, 10 de Setembro de 2021 

 

 

 

 

____________________________________ 

MARIA DE FATIMA RESENDE 

GERENTE DE DEPARTAMENTO DE FOLHA DE PAGAMENTO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 259 DE 09 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar 

a execução do contrato nº 530/2021, firmado com a 

empresa O. G. LEITE EIRELE e dá outras 

providências.  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º - Designar o Sr. servidor JOSÉ RENALDO DE ALMEIDA ASSUMPÇÃO, 

CPF 745.326.268-20,  Engenheiro Civil, CREA n.º MT01514/D, servidor público desta 

Secretaria, matrícula n.º 130435, para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 530/2021, celebrado entre a empresa 

O. G. LEITE EIRELE, CNPJ sob o nº 32.849.546/0001-08 e o Município de 

Rondonópolis, cujo objeto do contrato é Lote 01- Executar a Obra de  Substituição de 

Ponte de Madeira de 6,00 m x 4,50 m, altura 2,00 m, Gleba Rio Vermelho, Linha 02, 

( coordenadas: 16º30’8.00”s/54º46’41.00” o), Lote 02- Executar a Obra de 

Substituição de Ponte de Madeira de 5,30 m x 4,50 m, Altura 2,80 m, Assentamento 

Cascata, Linha 03, (coordenadas: 16°24’29.25”s/54°22’46.43”o), Lote 03- Executar 

a Obra de Substituição de Ponte de Madeira de 5,00 m x 4,50 m, Altura 2,00 m, 

Assentamento Esperança, Linha 01, (16º28’00.00”s/54º24’1.00”o) e Lote 04- 

Executar a Obra de Substituição de Ponte de Madeira de 6,30 m x 4,50 m, Altura 

2,80 m, Assentamento Esperança, Linha 01, (16°27’58.00”s/54°23’58.00”o), no 

Município de Rondonópolis – MT, com prazo de vigência 03/11/2021. 

Art. 2º - Designar o servidor FELIPE FURINI, CPF 036.320.891-75, Engenheiro Civil, 

CREA MT029766, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 1559428, para exercer 

a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução 

do referido contrato no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato titular. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos 

à 04/08/2021. 

Rondonópolis - MT, 09 de setembro de 2021. 

 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA 

Secretária Municipal de Infraestrutura  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 261 DE 09 DE SETEMBRO DE 2021.  

 

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a 

função de Fiscal de Contratos, a fim de acompanhar 

a execução do contrato nº 583/2021, firmado com a 

empresa CAROLINA SANTOS & CIA LTDA e 

dá outras providências.  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar o servidor CAIO FERNANDO GOMES COELHO, CPF 

708.287.331-04, Engenheiro Civil, CREA MT039345, servidor público desta Secretaria, 

matrícula n.º 1559393, para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar 

e fiscalizar a execução do Contrato nº 583/2021, celebrado entre a empresa C 

CAROLINA SANTOS & CIA LTDA, CNPJ sob o nº 35.638.282/0001-31 e o 

Município de Rondonópolis, cujo objeto do contrato é Execução de Construção de Rede 

de Distribuição de Água Vila Bajará, Segunda Etapa, no Município de Rondonópolis 

- MT, com prazo de vigência 23/11/2021. 

 

Art. 2º - Designar o servidor ALISSON AUREO FERNANDES, CPF 044.257.771-07, 

Engenheiro Civil, CREA MT032620, servidor público desta Secretaria, matrícula n.º 

1559435, para exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de acompanhar e 

fiscalizar a execução do referido contrato no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de 

Contrato titular. 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Rondonópolis - MT, 09 de setembro de 2021. 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA 

Secretária Municipal de Infraestrutura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 

 

PORTARIA N.º 109 DE 10 de Setembro 

de 2021. 

 

Dispõe sobre a permissão para os Agentes Públicos da Prefeitura Municipal de 

Rondonópolis, conduzirem os veículos oficiais do Município. 

 

IRIANA APARECIDA CARDOSO, Secretária Municipal de Promoção e 

Assistência Social do Município de Rondonópolis, no uso de suas 

atribuições legais, especialmente do art. 17 da Lei Municipal nº 3.221 de 

10/03/2000. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder autorização aos Agentes Públicos abaixo relacionados, 

para conduzir os veículos pertencentes à secretaria Municipal de promoção e 

assistência social do município de Rondonópolis: 

 

SERVI

DOR 

CATEGORIA 

CNH 

VALIDADE 

CNH 

DAIANA GONSALVES DO 

NASCIMENTO 

AD 24/09/2025 

 

Artigo 2º - O uso indevido dos veículos, ou da autorização que lhe tenha sido 

concedido implicará no imediato cancelamento desta e na sujeição do 

servidor às seções disciplinares cabíveis. 

 

Artigo 3º - Ao servidor caberá a responsabilidade administrativa, civil e 

penal pelas infrações decorrentes de atos por ele praticados na condução de 

veículo pertencente ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Rondonópolis. 

 

Artigo 4º - Esta portaria terá validade até 31 de dezembro de 2021. 

 

Artigo 5º - Esta portaria entra em vigar na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

Rondonópolis - MT, 10 de Setembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

IRIANA APARECIDA CARDOSO 

Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL 

 

PORTARIA N.º 108 DE 10 de Setembro de 2021. 

 

Dispõe sobre a permissão para os Agentes Públicos da Prefeitura Municipal de 

Rondonópolis, conduzirem os veículos oficiais do Município. 

 

IRIANA APARECIDA CARDOSO, Secretária Municipal de Promoção e 

Assistência Social do Município de Rondonópolis, no uso de suas 

atribuições legais, especialmente do art. 17 da Lei Municipal nº 3.221 de 

10/03/2000. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Conceder autorização aos Agentes Públicos abaixo relacionados, 

para conduzir os veículos pertencentes à secretaria Municipal de promoção e 

assistência social do município de Rondonópolis: 

               

SERVIDOR CATEGORIA VALIDADE CNH 

THIAGO SILVEIRA 

BARROS 

AB 24/05/2025 

 

Artigo 2º - O uso indevido dos veículos, ou da autorização que lhe tenha sido concedido 

implicará no imediato cancelamento desta e na sujeição do servidor às seções 

disciplinares cabíveis. 

 

Artigo 3º - Ao servidor caberá a responsabilidade administrativa, civil e 

penal pelas infrações decorrentes de atos por ele praticados na condução de 

veículo pertencente ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Rondonópolis. 

 

Artigo 4º - Esta portaria terá validade até 31 de dezembro de 2021. 

 

Artigo 5º - Esta portaria entra em vigar na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

 Rondonópolis - MT, 10 de Setembro de 2021. 

. 

 

 

 

 

 

 

IRIANA APARECIDA CARDOSO 

Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

 

 PORTARIA INTERNA Nº 483/2021 DE 09 de Setembro de 2021. 
Dispõe o controle de uso públicos e dá outras 

providências. 

 

Alfredo Vinícius Amoroso, Secretário Municipal de Saúde do Município de 

Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE: 
Art. 1º. Conceder autorização, ao servidor abaixo relacionado, a conduzir o veículo 

pertencente ao Patrimônio Municipal e a disposição desta Secretaria Municipal de Saúde 

para realização de serviços públicos, dentro da autonomia da sua respectiva CNH – 

Carteira Nacional de Habilitação.  

 

SERVIDOR MATRICULA CPF 

Jeferson da Silva Soares 197459 012.237.331-65 

 

Art. 2º   Todos os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal deverão 

ser recolhidos para pernoite, ao pátio da Secretaria onde o veículo estiver lotado, bem 

como, onde os veículos permanecerão nos fins de semana e feriados.  

 

 

Art. 3º.  A retirada de qualquer veículo do local nos períodos mencionados 

somente será permitida por necessidade do serviço público e mediante a autorização 

expressa e escrita do Secretário responsável. 

 

 

Alfredo Vinícius Amoroso 

Secretário Municipal de Saúde 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES DE RONDONÓPOLIS – IMPRO 

 

PORTARIA Nº 2.671 DE 06 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

 

DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO 

DO RECONHECIMENTO AO 

ABONO DE PERMANÊNCIA 

DE ACORDO COM O 

PROCESSO IMPRO Nº 

106/2021, A SERVIDORA 

IRACENE XAVIER MARQUES 

REZENDE. 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO, Diretor Executivo 

- Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - 

IMPRO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Municipal 

nº 4.614 de 25/08/2005, publicada no Diário Oficial de Rondonópolis - 

DIORONDON aos 31/08/2005, e ... 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Concedervia processode Abono de Permanência, 

requerido e comprovado a partir de 28/07/2021 a Sra. IRACENE XAVIER 

MARQUES REZENDE, portadora do RG nº 0847276-9 SEJSP/MT, CPF/MF 

nº353.590.301-78, efetiva no cargo de Docente da Educação Infantil ou Docente do 

Ensino Fundamental, Nível: 06, Classe: 13, matrícula nº 38695, nomeada através da 

Portaria Municipal de nº 6.612, de 23/04/2004, vinculada a Secretaria Municipal de 

Educação; 

Artigo 2º - Estabelece de acordo com a elegibilidade da Regra 

Permanente da EC 41/2003, altera o artigo 40, parágrafo 1º, inciso III, alínea “a”, 

parágrafos 5º e 19º da CF 88 e artigo 12, inciso III, alínea “a”, parágrafos 3º e 6º da 

Lei Municipal 4.614, de 25/08/2005 e até alterações posteriores;  

 

Artigo 3º - Os autos do processo, foram devidamente instruídos 

por completar as exigências para aposentadoria voluntária estabelecida na Regra 

Permanente da EC 41/2003, altera o artigo 40, parágrafo 1º, inciso III, alínea “a”, 

parágrafos 5º da CF 88 com redação da EC nº 41/2003. Reconhecido a partir de 

28/07/2021 para efeito de implantação na folha de pagamento do ente empregador; 
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Artigo 4º - O pagamento do Abono de Permanência será 

equivalente ao valor da contribuição previdenciária efetivamente descontada do 

servidor, ou recolhida por este, relativamente a cada competência, sendo o seu 

pagamento de responsabilidade do ente empregador de acordo com sua 

disponibilidade orçamentária e financeira. 

 

Artigo 5º - A Servidora poderá fazer opção a outra regra de 

aposentadoria, desde que tenha completadas as elegibilidades estabelecidas na forma 

da lei; 

 

Artigo 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 28/07/2021, nos termos do artigo 12, § 7º da 

Lei 4.614 de 25/08/2005, incluído pela Lei nº 7.813 de 2013, revogando as 

disposições em contrário. 

 

 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

 

Rondonópolis (MT), 06 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

 

 

 

 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA 

 

 

 

ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA 

Gerente de Benefícios  Gerente de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada neste Instituto e publicada por afixaçãono 

lugar  público de costume e no                                                                                                             

Diário  Oficial  do  Município,  na data supra. 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES DE RONDONÓPOLIS – IMPRO 

 

TERMO DE ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2021 

 

O Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis-MT 

torna pública a adesão à Ata de Registro de Preços nº 1/2021, realizada por meio do 

Pregão Presencial nº 1/2021, lançado pela Prefeitura Municipal de Juscimeira, para 

futura e eventual contratação de empresa especializada em prestação de Serviço de 

desenvolvimento - do tipo desenvolvimento, manutenção, adaptação, suporte e 

implantação de sistemas de informação (software), com licença perpetua de 

plataforma integrada de gerenciamento e monitoramento de solicitações, com 

gerenciador eletrônico de documentos e aplicativos de leitura e serviços. Valor da 

Adesão R$ 313.950,00 ( trezentos e treze mil e novecentos e cinquenta reais). A 

íntegra do ato de Adesão e demais documentos encontram-se nos autos do processo, 

no Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis-MT – 

IMPRO. Fundamento Legal: Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 

Municipal n.º 4.292, de 19 de junho de 2006, que regulamenta a modalidade Pregão 

no Município de Rondonópolis, Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 

Decreto Municipal 8.715, de 02 de outubro de 2018, que regulamenta no Município 

de Rondonópolis, o SRP, Lei Complementar n.º 123/2006 e subsidiariamente pela 

Lei Federal 8.666 de 21/06/93 e suas alterações.  

Rondonópolis, 01 de setembro de 2021. 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

DIRETOR EXECUTIVO IMPRO 

CPA-10 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.anbima.com.br/pt_br/pagina-inicial.htm
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SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2021. 

 

 

 

O SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, Autarquia Municipal, torna público para 

conhecimento dos interessados o resultado da licitação em epígrafe, sessão pública 

realizada no dia 31/08/2021 às 09h00 (horário de Brasília) endereço 

eletrônico:bllcompras.com, tendo como objeto: “AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO CIVIL E FERRAMENTAS PARA MANUTENÇÃO DESTA 

AUTARQUIA, COM RECURSO PRÓPRIO.” Que após análise detalhada da(s) 

proposta(s) e documento(s) para habilitação apresentada(s) pela(s) empresa(s) 

participante(s), fora(m) considerada(s) Classificada(s), Habilitada(s) e Vencedora(s) do 

presente certame a(s) seguinte(s) empresa(s): LOTE 01 – D RECH DA SILVA – 

SERVIÇOS, com o valor de R$ 315.976.00. LOTE 02 - SHOPMATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO EIRELI, com o valor de R$ 173.710,00. LOTE 03 - 

SHOPMATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, com o valor de R$ 52.407,00. 

LOTE 04 - SHOPMATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, com o valor de R$ 

24.821,00. LOTE 05 - SHOPMATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, com o valor 

de R$ 54.990,90. LOTE 06 - DESERTO. LOTE 07 - SHOPMATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO EIRELI, com o valor de R$ 9.985,00.  LOTE 08 - 

SHOPMATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, com o valor de R$6.990,00.  

LOTE 09 - SHOPMATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, com o valor de 

R$52.980,00. LOTE 10 – SHOPMATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, com o 

valor de R$407,40. LOTE 11 – DESERTO. LOTE 12 - SHOPMATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO EIRELI, com o valor de R$13.192,80. 

 

 

 

 

 

 

 Rondonópolis-MT, 10 de setembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

   ________________________________________ 

              Mariley Barros Soares 

                                                                    Pregoeira 
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ANEXO XIX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS-MT 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

MÊS/ANO: SETEMBRO 
 

N.º CON DATA CREDOR OBJETO VALOR 

CONTRATO 

DATA 

VIGÊNCI

A 

Nº 

NE/ANO 

VALOR 

EMPENHADO 

PROC. 

LICITATÓRIO 

Nº 

CONVÊNIO 

 

TIPO DE ALTERAÇÃO CREDOR Nº. 

CONTRATO 

ORIGINAL 

MOTIVO 

ALTERAÇÃO 

VIGÊNCIA VALOR Nº. NE 

 

  

6º TERMO ADITIVO DE  

PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 

CITELUZ SERVIÇOS 

DE ILUMINAÇÃO 

URBANA S/A 

 

 

783/2019 

 

ADITIVO DE PRAZO  

01 MÊS DE 

VIGÊNCIA 

 

 

 

 

 

  

3º TERMO ADITIVO DE  

VALOR 

 

GESSE VITOR LEITE 

DE BRITO- EPP 

 

 

263/2020 

 

ADITIVO DE VALOR  

  

R$ 150.460,00 

 

 

 

  

5º TERMO ADITIVO DE  

PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 

VILLAGE 

ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA 

- ME 

 

351/2020 

 

ADITIVO DE PRAZO  

02 MESES DE 

VIGÊNCIA E 

EXECUÇÃO 
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2º TERMO ADITIVO DE  

PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 

APICE CONSTRUTORA 

INCORPORADORA E 

IMOBILIÁRIA EIRELI 

 

 

574/2020 

 

ADITIVO DE PRAZO  

04 MESES DE 

VIGÊNCIA E 

03 MESES DE 

EXECUÇÃO 

 

 

 

 

 

 

2º TERMO ADITIVO DE  

PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 

APICE CONSTRUTORA 

INCORPORADORA E 

IMOBILIÁRIA EIRELI 

 

 

592/2020 

 

ADITIVO DE PRAZO  

04 MESES DE 

VIGÊNCIA E 

03 MESES DE 

EXECUÇÃO 

 

 

 

 

 

 

3º TERMO ADITIVO DE  

REAJUSTE FINANCEIRO AO 

CONTRATO 

 

 

CONSTRUTORA 

TRIPOLO LTDA 

 

662/2020 

 

ADITIVO DE 

REAJUSTE 

FINANCEIRO 

  

R$ 1.853.895,59 

 

 

 

 

 

 

 

Aº TERMO ADITIVO DE  

PRORROGAÇÃO DE PRAZO E 

VALOR 

 

APICE CONSTRUTORA 

INCORPORADORA E 

IMOBILIÁRIA EIRELI 

 

 

930/2020 

 

 

ADITIVO DE PRAZO E 

VALOR 

01 MÊS DE 

VIGÊNCIA E 

02 MESES DE 

EXECUÇÃO 

 

 

R$ 126.073,04 

 

 

 

 

3º TERMO ADITIVO DE  

PRORROGAÇÃO DE PRAZO E 

VALOR 

 

J. A TAVEIRA 

ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES EIRELI 

 

 

777/2020 

 

 

ADITIVO DE PRAZO E 

VALOR 

02 MÊS DE 

VIGÊNCIA E 

02 MESES DE 

EXECUÇÃO 

 

 

R$ 28.807,97 

 

 

 

 

4º TERMO ADITIVO DE  

REAJUSTE FINANCEIRO AO 

ADITIVOS 

 

 

CONSTRUTORA 

TRIPOLO LTDA 

 

662/2020 

 

ADITIVO DE 

REAJUSTE 

FINANCEIRO 

  

R$ 331.766,23 
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3º TERMO ADITIVO DE  

PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 

O. G. LEITE EIRELI 

 

165/2021 

 

ADITIVO DE PRAZO  

01 MÊS DE 

VIGÊNCIA E 

EXECUÇÃO 

 

 

 

 

 

 

2º TERMO ADITIVO DE  

VALOR 

 

CODER 

 

269/2021 

 

ADITIVO DE VALOR  

  

R$ 77.510,76 

 

 

 

 

 

1º TERMO ADITIVO DE  

VALOR 

 

PRESTADORA DE 

SERVIÇOS J. S 

CONSTRUTORA LTDA 

EPP 

 

417/2021 

 

ADITIVO DE VALOR  

  

R$ 34.311,90 

 

 

 

 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 10 de Setembro de 2021. 

 

 

 

___________________________________________ 

Departamento de Contratos Administrativos 

Célia Regina F. Andrade Rebelato 
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